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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA 
 
   

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

AVISO 

 

O MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº 27 de 11 de abril de 2023, TORNA SEM EFEITO o aviso de publicidade 

publicado no diário no dia 15 de julho de 2024, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 006/2024, que 

tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia para 

ampliação e reforma das escolas municipais do município de Matina, sob o regime menor preço 

global. Matina - Bahia, 26 de julho de 2024.  VALDEMIR PAULO PEREIRA – Agente de 

Contratação. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINA 
 
   

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

AVISO 

 

O MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº 27 de 11 de abril de 2023, TORNA SEM EFEITO o aviso de publicidade 

publicado no diário no dia 15 de julho de 2024, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 006/2024, que 

tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia para 

ampliação e reforma das escolas municipais do município de Matina, sob o regime menor preço 

global. Matina - Bahia, 26 de julho de 2024.  VALDEMIR PAULO PEREIRA – Agente de 

Contratação. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos termos do 

artigo 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e com lastro 

no art. 71, inciso IV da mesma Lei, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o resultado da Dispensa de 

Licitação nº 003/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 050/2024, que tem como objeto é a 

contratação de empresa especializada na disponibilização de hospedagem, incluindo alimentação (café 

da manhã, almoço e jantar) para pacientes e acompanhantes em TFD na cidade de Salvador/BA, sob 

regime de menor preço global, da qual logrou-se vencedora a empresa R R SERVICOS DE APOIO, 

ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.963.579/0001-59, pessoa 

jurídica de direito privado, que ofertou o menor preço, no valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 19 de julho de 2024. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2024 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos termos do 

artigo 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e com lastro 

no art. 71, inciso IV da mesma Lei, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o resultado da Dispensa de 

Licitação nº 003/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 050/2024, que tem como objeto é a 

contratação de empresa especializada na disponibilização de hospedagem, incluindo alimentação (café 

da manhã, almoço e jantar) para pacientes e acompanhantes em TFD na cidade de Salvador/BA, sob 

regime de menor preço global, da qual logrou-se vencedora a empresa R R SERVICOS DE APOIO, 

ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.963.579/0001-59, pessoa 

jurídica de direito privado, que ofertou o menor preço, no valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Neste interim, AUTORIZO e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação.  

 

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

 

Matina/BA, em 19 de julho de 2024. 

 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 052/2024. 

Dispensa: Nº 003/2024 

Processo Administrativo: Nº 050/2024 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratado: R R SERVICOS DE APOIO, ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 30.963.579/0001-59. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na disponibilização de hospedagem, incluindo 

alimentação (café da manhã, almoço e jantar) para pacientes e acompanhantes em TFD na cidade de 

Salvador/BA, sob o regime de menor preço global. 

 

Valor Total: R$15.000,00 (quinze mil reais). 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 020400 - 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.070 - GESTÃO DAS 

AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

R$ 15.000,00 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.3.9.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Vigência: 19 de julho a 31 de dezembro 2024. 

Base Legal: art. 75, inciso II c/c art 89 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso,  

P/ R R SERVICOS DE APOIO, ABRIGO E ASSISTENCIA A SAUDE LTDA - João 

Rodrigo Barbosa Freire Silvão. 

 

Matina - BA, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 
Publicado de acordo a Lei Federal de n° 14.133/2021 
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